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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 6.737, DE 2006

(Do Sr. Carlos Souza)

Altera a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, dispondo sobre isenção de tarifas de serviços públicos para trabalhadores desempregados e dá outras providências.

DESPACHO:
APENSE-SE À(AO) PL-1921/1999. 

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 13-A e 13-B:

“Art. 13-A. São isentos do pagamento de tarifas mensais de serviços públicos, até os limites de consumo estabelecidos por esta lei:

I - os trabalhadores desempregados que tenham filhos com idade de até sete anos ou que mantenham sob sua dependência econômica pessoa com idade acima de sessenta e cinco anos;

II - as pessoas portadoras de deficiência que impeça o exercício de atividades laborais.

§ 1º A condição de desemprego de que trata o inciso I será comprovada mediante apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência Social ou por outra forma estabelecida em regulamento pelo Poder Concedente.

§ 2º A comprovação da deficiência de que trata o inciso II será feita mediante a apresentação de atestado fornecido por médico vinculado a órgão público integrante do Sistema Único de Saúde.

§ 3º As demais condições estabelecidas no inciso I do caput serão comprovadas nos termos definidos pelo Poder Concedente.

§ 4º A isenção de que trata o caput será concedida por período máximo de seis meses, mediante requerimento mensal do interessado junto à empresa concessionária ou permissionária e desde que atendidos os requisitos legais e regulamentares.

§ 5º Para os fins do caput, serão observados os seguintes limites de consumo:

I – no caso de abastecimento de água, consumo de até 10 m3 por mês;

II – no caso de fornecimento de energia elétrica, consumo de até 220 kwh por mês.

Art. 13-B.   O descumprimento do disposto no art. 13-A acarretará a aplicação, no que couber, das sanções previstas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cabíveis.” 

Art. 2º São isentas do pagamento de assinatura básica mensal dos serviços de telefonia fixa as pessoas que atendam aos requisitos e condições previstos no art. 13-A da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput deste artigo acarreta a aplicação, no que couber, das sanções previstas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cabíveis.

Art. 3º  Os recursos para as subvenções destinadas ao atendimento desta lei serão provenientes:

I - no caso dos serviços de energia elétrica, da Conta de Desenvolvimento Energético – CDE, de que trata o art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002;

II - no caso da assinatura básica dos serviços de telefonia fixa comutada, do Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações - Fust, de que trata a Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O trabalhador desempregado enfrenta sérias dificuldades para sua manutenção e a de sua família. 

A presente proposição visa assegurar ao trabalhador desempregado, que tenha filhos ou pessoas idosas sob sua dependência econômica, isenção de tarifas de serviços públicos essenciais, até o limite de consumo que permita a satisfação de suas necessidades essenciais, por período máximo de seis meses. 

No caso do serviço de abastecimento de água, propôs-se o limite mensal de 10 m3, correspondente ao parâmetro geralmente adotado para a definição de consumo e tarifa mínima. No caso do serviço de fornecimento de energia elétrica, utilizou-se parâmetro utilizado pela Lei nº 10.438, de 2002, na conceituação de consumidor da Subclasse Residencial Baixa Renda. Para o serviço de telefonia fixa, considerando que já existe uma franquia mensal de pulsos, propôs-se a isenção da assinatura básica mensal.

O projeto contempla também as pessoas portadoras de deficiência que impeça o exercício de atividades laborais. Neste aspecto, o projeto fundamenta-se nas disposições constitucionais que determina ao Estado a adoção de ações visando a proteção e a integração social dos portadores de deficiência.

Finalmente, tendo em vista o disposto no art. 35  da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, propôs-se que os recursos para as subvenções destinadas ao atendimento da isenção de que trata o projeto, no âmbito da União, sejam provenientes, no caso dos serviços de energia elétrica, da Conta de Desenvolvimento Energético – CDE, de que trata o art. 13 da Lei nº 10.438, de 2002, e, no caso da assinatura básica dos serviços de telefonia fixa comutada, do Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações - Fust, de que trata a Lei nº 9.998, de 2000. Entende-se cabível tal medida, uma que as fontes de recursos em questão destinam-se a atender, entre outros, objetivos de cunho social.

Pelo descumprimento das medidas propostas serão aplicadas as sanções previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.

É como submetemos a presente proposição à apreciação dos ilustres Pares.

Sala das Sessões, em 15 de março de 2006.

Deputado CARLOS SOUZA

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N.º 8.987, DE 13 de fevereiro de 1995

Dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da Constituição Federal, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV 

Da Política Tarifária 

....................................................................................................................................................

Art. 13. As tarifas poderão ser diferenciadas em função das características técnicas e dos custos específicos provenientes do atendimento aos distintos segmentos de usuários.

CAPÍTULO V 

Da Licitação 

Art. 14. Toda concessão de serviço público, precedida ou não da execução de obra pública, será objeto de prévia licitação, nos termos da legislação própria e com observância dos princípios de legalidade, moralidade, publicidade, igualdade, do julgamento por critérios objetivos e da vinculação ao instrumento convocatório.

 ....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO I

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias. 

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final. 

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo. 

......................................................................................................................................................

......................................................................................................................................................

LEI N.º 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002

Dispõe sobre a expansão da oferta de energia elétrica emergencial, recomposição tarifária extraordinária, cria o Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica (Proinfa), a Conta de Desenvolvimento Energético (CDE), dispõe sobre a universalização do serviço público de energia elétrica, dá nova redação às Leis ns. 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 9.648, de 27 de maio de 1998, 3.890-A, de 25 de abril de 1961, 5.655, de 20 de maio de 1971, nº Leis ns. 9.427, de 5 de julho de 1973, 9.991, de 24 de julho de 2000, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................

Art. 13. Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, visando o desenvolvimento energético dos Estados e a competitividade da energia produzida a partir de fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, gás natural e carvão mineral nacional, nas áreas atendidas pelos sistemas interligados, promover a universalização do serviço de energia elétrica em todo o território nacional e garantir recursos para atendimento à subvenção econômica destinada à modicidade da tarifa de fornecimento de energia elétrica aos consumidores finais integrantes da Subclasse Residencial Baixa Renda, devendo seus recursos se destinar às seguintes utilizações:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.762,, de 11/11/2003.

I - para a cobertura do custo de combustível de empreendimentos termelétricos que utilizem apenas carvão mineral nacional, em operação até 6 de fevereiro de 1998, e de usinas enquadradas no § 2º do art. 11da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, situados nas regiões abrangidas pelos sistemas elétricos interligados e do custo das instalações de transporte de gás natural a serem implantados para os Estados onde, até o final de 2002, não exista o fornecimento de gás natural canalizado, observadas as seguintes limitações:

a) no pagamento do custo das instalações de transporte de gás natural, devem ser deduzidos os valores que forem pagos a título de aplicação do § 7º deste artigo;

b) para garantir até cem por cento do valor do combustível ao seu correspondente produtor, incluído o valor do combustível secundário necessário para assegurar a operação da usina, mantida a obrigatoriedade de compra mínima de combustível estipulada nos contratos vigentes na data de publicação desta Lei, a partir de 1º de janeiro de 2004, destinado às usinas termelétricas a carvão mineral nacional, desde que estas participem da otimização dos sistemas elétricos interligados, compensando-se, os valores a serem recebidos a título da sistemática de rateio de ônus e vantagens para as usinas termelétricas de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 11da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, podendo a ANEEL ajustar o percentual do reembolso ao gerador, segundo critérios que considerem sua rentabilidade competitiva e preservem o atual nível de produção da indústria produtora do combustível;

* Alínea b com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.

II - para pagamento ao agente produtor de energia elétrica a partir de fontes eólica, térmicas a gás natural, biomassa e pequenas centrais hidrelétricas, cujos empreendimentos entrem em operação a partir da publicação desta Lei, da diferença entre o valor econômico correspondente à tecnologia específica de cada fonte e o valor econômico correspondente a energia competitiva, quando a compra e venda se fizer com consumidor final;

III - para pagamento do crédito de que trata a alínea d do inciso II do art. 3º;

IV - até 15% (quinze por cento) do montante previsto no § 2º, para pagamento da diferença entre o valor econômico correspondente à geração termelétrica a carvão mineral nacional que utilize tecnologia limpa, de instalações que entrarem em operação a partir de 2003, e o valor econômico correspondente a energia competitiva.

V - para a promoção da universalização do serviço de energia elétrica em todo o território nacional e para garantir recursos à subvenção econômica destinada à modicidade tarifária para a subclasse baixa renda, assegurado, nos anos de 2004, 2005, 2006, 2007 e 2008 percentuais mínimos da receita anual da CDE de quinze por cento, dezessete por cento, vinte por cento, vinte e cinco por cento e trinta por cento, respectivamente, para utilização na instalação de transporte de gás natural previsto no inciso I deste artigo.

* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.

§ 1º Os recursos da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE serão provenientes dos pagamentos anuais realizados a título de uso de bem público, das multas aplicadas pela ANEEL a concessionários, permissionários e autorizados e, a partir de 2003, das quotas anuais pagas por todos os agentes que comercializem energia com consumidor final, mediante encargo tarifário, a ser incluído a partir da data de publicação desta Lei nas tarifas de uso dos sistemas de transmissão ou de distribuição.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004.

§ 2º As quotas a que se refere o § 1º terão valor idêntico àquelas estipuladas para o ano de 2001 mediante aplicação do mecanismo estabelecido no § 1º do art. 11da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, deduzidas em 2003, 2004 e 2005, dos valores a serem recolhidos a título da sistemática de rateio de ônus e vantagens para as usinas termelétricas, situadas nas regiões atendidas pelos sistemas elétricos interligados.

§ 3º As quotas de que trata o § 1º serão reajustadas anualmente, a partir do ano de 2002, na proporção do crescimento do mercado de cada agente e, a partir do ano 2004, também atualizadas monetariamente por índice a ser definido pelo Poder Executivo.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.

§ 4º A nenhuma das fontes eólica, biomassa, pequenas centrais hidrelétricas, gás natural e carvão mineral nacional, poderão ser destinados anualmente recursos cujo valor total ultrapasse a 30% (trinta por cento) do recolhimento anual da CDE, condicionando-se o enquadramento de projetos e contratos à prévia verificação, junto à Eletrobrás, de disponibilidade de recursos.

§ 5º Os empreendimentos a gás natural referidos no inciso I do caput e a partir de fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas e biomassa que iniciarem a operação comercial até o final de 2006, poderão solicitar que os recursos do CDE sejam antecipados para os 5 (cinco) primeiros anos de funcionamento, observando-se que o atendimento do pleito ficará condicionado à existência de saldos positivos em cada exercício da CDE e à não cumulatividade com os programas Proinfa e PPT.

§ 6º A CDE terá a duração de 25 (vinte e cinco) anos, será regulamentada pelo Poder Executivo e movimentada pela Eletrobrás.

§ 7º Para fins de definição das tarifas de uso dos sistemas de transmissão e distribuição de energia elétrica, considerar-se-á integrante da rede básica de que trata o art. 17 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, as instalações de transporte de gás natural necessárias ao suprimento de centrais termelétricas nos Estados onde, até o final de 2002, não exista fornecimento de gás natural canalizado, até o limite do investimento em subestações e linhas de transmissão equivalentes que seria necessário construir para transportar, do campo de produção de gás ou da fronteira internacional até a localização da central, a mesma energia que ela é capaz de produzir no centro de carga, na forma da regulamentação da Aneel.

§ 8º Os recursos provenientes do pagamento pelo uso de bem público e das multas impostas aos agentes do Setor serão aplicados, exclusivamente, no desenvolvimento da universalização do serviço público de energia elétrica, enquanto requerido, na forma da regulamentação da ANEEL.

* § 8º com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003 .

§ 9º O saldo dos recursos da CDE eventualmente não utilizados em cada ano no custo das instalações de transporte de gás natural será destinado à mesma utilização no ano seguinte, somando-se à receita anual do exercício.

Art. 14. No estabelecimento das metas de universalização do uso da energia elétrica, a Aneel fixará, para cada concessionária e permissionária de serviço público de distribuição de energia elétrica:

I - áreas, progressivamente crescentes, em torno das redes de distribuição, no interior das quais o atendimento em tensão inferior a 2,3kV, ainda que necessária a extensão de rede primária de tensão inferior ou igual a 138kV, e carga instalada na unidade consumidora de até 50kW, será sem ônus de qualquer espécie para o solicitante que possuir característica de enquadramento no Grupo B, excetuado o subgrupo iluminação pública, e que ainda não for atendido com energia elétrica pela distribuidora local;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.

II - áreas, progressivamente decrescentes, no interior das quais o atendimento em tensão inferior a 2,3kV, ainda que necessária a extensão de rede primária de tensão inferior ou igual a 138kV, e carga instalada na unidade consumidora de até 50kW, poderá ser diferido pela concessionária ou permissionária para horizontes temporais preestabelecidos pela ANEEL, quando o solicitante do serviço, que possuir característica de enquadramento no Grupo B, excetuado o subgrupo iluminação pública, e que ainda não for atendido com energia elétrica pela distribuidora local, será atendido sem ônus de qualquer espécie.

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.

§ 1º O atendimento dos pedidos de nova ligação ou aumento de carga dos consumidores que não se enquadram nos termos dos incisos I e II deste artigo, será realizado à custa da concessionária ou permissionária, conforme regulamento específico a ser estabelecido pela ANEEL, que deverá ser submetido a Audiência Pública.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003 .

§ 2º É facultado ao consumidor de qualquer classe contribuir para o seu atendimento, com vistas em compensar a diferença verificada entre o custo total do atendimento e o limite a ser estabelecido no § 1º.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.

§ 3º Na regulamentação do § 1º deste artigo, a ANEEL levará em conta as características da carga atendida, a rentabilidade do investimento, a capacidade econômica e financeira do distribuidor local, a preservação da modicidade tarifária e as desigualdades regionais.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004.

§ 4º Na regulamentação deste artigo, a ANEEL levará em conta, dentre outros fatores, a taxa de atendimento da concessionária ou permissionária, considerada no global e desagregada por Município e a capacidade técnica, econômica e financeira necessárias ao atendimento das metas de universalização.

* §4º com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004.

§ 5º A ANEEL também estabelecerá procedimentos para que o consumidor localizado nas áreas referidas no inciso II do caput possa antecipar seu atendimento, financiando ou executando, em parte ou no todo, as obras necessárias, devendo esse valor lhe ser restituído pela concessionária ou permissionária após a carência de prazo igual ao que seria necessário para obter sua ligação sem ônus.

* § 5º com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.

§ 6º Para as áreas atendidas por cooperativas de eletrificação rural serão consideradas as mesmas metas estabelecidas, quando for o caso, para as concessionárias ou permissionárias de serviço público de energia elétrica, onde esteja localizada a respectiva cooperativa de eletrificação rural, conforme regulamentação da ANEEL.

* § 6º com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.

§ 7º O financiamento de que trata o § 5º deste artigo, quando realizado por órgãos públicos, inclusive da administração indireta, a exceção dos aportes a fundo perdido, visando a universalização do serviço, serão igualmente restituídos pela concessionária ou permissionária, ou se for o caso, cooperativa de eletrificação rural, devendo a ANEEL disciplinar o prazo de carência quando o fornecimento for em áreas com prazos de diferimento distintos.

* § 7º com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003 .

§ 8º O cumprimento das metas de universalização será verificado pela ANEEL, em periodicidade no máximo igual ao estabelecido nos contratos de concessão para cada revisão tarifária, devendo os desvios repercutir no resultado da revisão mediante metodologia a ser publicada.

* § 8º acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.

§ 9º A ANEEL tornará públicas, anualmente, as metas de universalização do serviço público de energia elétrica.

* § 9º acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.

§ 10. Não fixadas as áreas referidas nos incisos I e II do caput no prazo de um ano contado da publicação desta Lei e até que sejam fixadas, a obrigação de as concessionárias e permissionárias de serviço público de energia elétrica atenderem aos pedidos de ligação sem qualquer espécie ou tipo de ônus para o solicitante aplicar-se-á a toda a área concedida ou permitida.

* § 10 acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.

§ 11. A partir de 31 de julho de 2002 e até que entre em vigor a sistemática de atendimento por área, as concessionárias e permissionárias de serviço público de energia elétrica atenderão, obrigatoriamente e sem qualquer ônus para o consumidor, ao pedido de ligação cujo fornecimento possa ser realizado mediante a extensão de rede em tensão secundária de distribuição, ainda que seja necessário realizar reforço ou melhoramento na rede primária.

* § 11 acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.

§ 12. No processo de universalização dos serviços públicos de energia elétrica no meio rural, serão priorizados os municípios com índice de atendimento aos domicílios inferior a oitenta e cinco por cento, calculados com base nos dados do Censo 2000 do IBGE, podendo ser subvencionada parcela dos investimentos com recurso da Reserva Global de Reversão, instituída pela Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971 e da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, de que trata o art. 13 desta Lei, nos termos da regulamentação.

* § 12 acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.

§ 13. O Poder Executivo estabelecerá diretrizes específicas que criem as condições, os critérios e os procedimentos para a atribuição da subvenção econômica às concessionárias e permissionárias de serviço público de energia elétrica e, se for o caso, cooperativas de eletrificação rural e para a fiscalização da sua aplicação nos municípios beneficiados.

* § 13 acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................

LEI N.º 9.988, DE 19 DE JULHO DE 2000

Dispõe sobre a transferência de títulos da dívida pública da União para os Estados, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica a União autorizada a emitir títulos da dívida pública, no valor total de R$ 382.936.000,00 (trezentos e oitenta e dois milhões, novecentos e trinta e seis mil reais), representados por Certificados Financeiros do Tesouro, de responsabilidade do Tesouro Nacional, inegociáveis, escriturados na Central de Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos - CETIP, com as seguintes características:

I - (VETADO);

II - forma de colocação: direta em favor do Estado ou do Distrito Federal;

III - valor nominal: múltiplo de R$ 1.000,00 (mil reais);

IV - atualização do valor nominal: mensalmente, pela variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI do mês anterior, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas;

V - modalidade: escritural nominativa;

VI - taxa de juros: seis por cento ao ano;

VII - pagamento de juros: na data de resgate do certificado;

VIII - resgate do certificado: em parcela única, na data do seu vencimento.

Art. 2º. Os certificados Financeiros do Tesouro a que se refere o art. 1º ficarão à disposição dos Estados e do Distrito Federal para a utilização em conformidade com o disposto nos arts. 3º e 4º dessa Lei. 

§ 1º O montante em Certificados Financeiros do Tesouro a que cada Unidade da Federação faz jus obedecerá à seguinte discriminação: 

ESTADOS
R$


ACRE

13.100.000,00 


ALAGOAS

15.931.000,00 


AMAPÁ

13.066.000,00 


AMAZONAS

10.685.000,00 


BAHIA

35.982.000,00 


CEARÁ

28.096.000,00 


DISTRITO FEDERAL 

2.643.000,00


ESPÍRITO SANTO 

5.744.000,00


GOIÁS

10.887.000,00 


MARANHÃO

27.641.000,00 


MATO GROSSO 

8.838.000,00


MATO GROSSO DO SUL 

5.101.000,00


MINAS GERAIS 

17.058.000,00 


PARÁ

23.405.000,00 


PARAÍBA

18.338.000,00 


PARANÁ

11.041.000,00 


PERNAMBUCO

26.423.000,00 


PIAUÍ

16.548.000,00 


RIO DE JANEIRO 

5.850.000,00


RIO GRANDE DO NORTE 

15.999.000,00 


RIO GRANDE DO SUL 

9.017.000,00


RONDÔNIA

10.782.000,00 


RORAIMA

9.500.000,00


SANTA CATARINA 

4.901.000,00


SÃO PAULO 

3.829.000,00


SERGIPE

15.912.000,00 


TOCANTINS

16.619.000,00 


TOTAL

382.936.000,00 


§ 2º Os certificados a que se refere o parágrafo anterior correspondentes a cada estado e ao Distrito Federal serão registrado sob custodia do Banco do Brasil S.A., que os manterá em conta especial vinculada. 

Art. 3º. Os Certificados Financeiros do Tesouro de que trata esta Lei serão utilizados a partir do exercício financeiro de 2000, exclusivamente em pagamentos das seguintes obrigações de natureza contratual junto à União, de responsabilidade do beneficiário ou de entidades a ele vinculadas, mediante expressa autorização da União, por intermédio da Secretaria do Tesouro Nacional: 

I - bônus referentes à reestruturação da dívida externa, decorrentes da emissão de Brazilian Investment Bond (BIB), do Bond Exchange Agreement (BEA) e junto ao Clube de Paris; 

II - dívida decorrente dos refinanciamentos com base na Lei nº 7.976, de 27 de dezembro de 1989; 

III - dívida decorrente dos refinanciamentos com base na Lei nº 8.727, de 5 de novembro de 1993; 

IV - divida decorrente dos refinanciamentos com base na Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, e decorrente dos financiamentos com base na Medida Provisória nº 1.983 - 48, de 9 de março de 1999. 

Parágrafo único. A critério dos Estados e do Distrito Federal, os certificados poderão ser utilizados no pagamento do serviço da divida ou em amortizações de seus estoques, bem como para amortização ou liquidação de saldos devedores das contas gráficas de que tratam os contratos de refinanciamento celebrados ao amparo da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997. 

Art. 4º. No caso de amortização ou liquidação de dívidas decorrentes dos contratos de refinanciamentos celebrados ao amparo da Lei nº 8.727, de 5 de novembro de 1993. Fica a União autoriza a resgatar antecipadamente os certificados emitidos na forma do art. 1º, mediante solicitação expressa dos Estados e do Distrito Federal, que destinarão o produto do resgate exclusivamente para fins de que trata este artigo. 

Parágrafo único. A transferência, à União, dos recursos provenientes dos resgates dos certificados, para fins de operação de que trata o caput, será efetuada sob a responsabilidade do Banco do Brasil S. A. 

Art. 5º. As operações descritas nos arts. 3º e 4º desta Lei serão realizadas sempre ao par. 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7º. Revoga-se o art. 2º da Lei nº 9.783, de 28 de janeiro de 1999. 

Parágrafo único. O produto da arrecadação dos adicionais acrescidos à contribuição social do servidor público civil, ativo e inativo, e dos pensionistas dos três Poderes da União, para a manutenção do regime de previdência social dos seus servidores, a que aludia o artigo mencionado no caput, será restituído aos servidores e aos pensionistas que tenham sofrido desconto em folha dos respectivos valores. 

Brasília, 19 de julho de 2000; 179º da Independência e 112º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Edward Joaquim Amadeo Swaelen 

LEI N.º 9.074, DE 07 DE JULHO DE 1995

Estabelece normas para outorga e prorrogações das concessões e permissões de Serviços Públicos e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.....................................................................................................................................

CAPÍTULO IV 

Das Disposições Finais 

.....................................................................................................................................

Art. 35. A estipulação de novos benefícios tarifários pelo poder concedente, fica condicionada à previsão, em lei, da origem dos recursos ou da simultânea revisão da estrutura tarifária do concessionário ou permissionário, de forma a preservar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

Parágrafo único. A concessão de qualquer benefício tarifário somente poderá ser atribuída a uma classe ou coletividade de usuários dos serviços, vedado, sob qualquer pretexto, o benefício singular.

Art. 36. Sem prejuízo do disposto no inciso XII do art. 21 e no inciso XI do art. 23 da Constituição Federal, o poder concedente poderá, mediante convênio de cooperação, credenciar os Estados e o Distrito Federal a realizarem atividades complementares de fiscalização e controle dos serviços prestados nos respectivos territórios.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

PL-6737/2006


